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Câmara Municipal de Tijucas do Sul

REQUERIMENTO Nº 19/2022
Súmula: “Iluminação Pública”.

Excelentíssimo Senhor Prefeito:

A Câmara Municipal de Tijucas do Sul, por meio de proposição dos vereadores após deliberação, pelo Plenário, RESOLVE, com fundamento no caput do artigo 31 da Constituição Federal; bem como os artigos 30, XXI; 69, caput e parágrafo único da Lei Orgânica Municipal; artigo 4º da Lei n° 8.159/91; artigos 6º e 7º, II da Lei 12.527/11;

REQUER informações precisas, com documentos comprobatórios, sobre a real situação da iluminação pública do município, considerando o término do contrato de prestação de serviço de nº 54/2021, do pregão nº 58/2021 previsto para março de 2022.

· Se questiona a real implementação do sistema de georreferenciamento previsto na qualificação técnica do edital (a.2 – 11.1.4. Qualificação Técnica).

Caso implementado, se requer:

A) O envio de relatórios gerenciais emitidos pelo sistema de georreferenciamento, conforme especificado no contrato de nº 54/2021, do pregão nº 58/2021;
B) O relatório deve conter necessariamente os itens:

· Ordens de Serviços Abertas por UIP (Corretivas/ Corretivas Programadas e Preventivas) – Mês / Ano / Período Definido;
· Número de Ordens de Serviço por Bairros – Mês / Ano / Período Definido;
· Falhas por elementos do SIP – Mês / Ano / Período Definido; 
· Tipo de Falhas por elemento do SIP – Mês /Ano / Período Definido;

· Causa de Falhas por Elementos do SIP – Mês / Ano /Período Definido;
· Tempo de Vida Útil dos Elementos do SIP - Fornecido para cada UIP, por componente;
· Consumo de Energia - Fornecido para cada UIP, Bairro, Avenida, Praça ou Total da Planta;
· Tipos de Lâmpadas Instaladas – Modelo/Potência/Fabricante na subopção: Bairro/Rua/Avenida/Beco/Escadaria.

Na hipótese de não implementado do referido sistema, requer-se:

a) O envio de relatórios mensais de todos os atendimentos realizados durante a vigência do contrato;
b) O envio, ainda que de forma eletrônica, das cópias de nota fiscais e empenhos.
JUSTIFICATIVA

O requerimento em questão se faz necessário vez que o contrato de prestação de serviços se encerra em 19 de março de 2022, e há muitos atendimentos pendentes, vez que diariamente esses parlamentares vêm sendo cobrados a respeito da não cobertura do serviço em todas as localidades.
Dessa forma, aguardamos que resposta seja enviada dentro do prazo ora estabelecido em legislação municipal.

Sala de sessões, em 24 de fevereiro de 2022.
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